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Portaria nº 55/2023 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Olinda, Estado do Tocantins, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei nº 107-A/2003 promulgada pela Mesa 
Diretora desta Casa Legislativa, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2003. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Autorizar a concessão de meia diária ao senhor FRANCISCO SANTOS DA 
SILVA JUNIOR, matricula 083, CPF: 025.751.471-66, Vereador da Câmara Munici-
pal de Nova Olinda– TO, para empreender viagem a cidade de Araguaína-TO, para 
participar do evento “Agenda Cidadã”, ocorrido dia 24 de outubro, às 08:00. Data 
prevista da saída, hoje, às 07h, com previsão de retorno às 18:30 horas, com direito 
a percepção de meia diária, no valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Secretária da Câmara Municipal de Nova Olinda – TO, aos 24 dias do mês de outubro 
de 2023.                    

Melania dos Santos M. Almeida 
Tesoureira  

Câmara Municipal Nova Olinda 
 

Portaria nº 56/2023 
                                                                                                         
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Olinda, Estado do Tocantins, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei nº 107-A/2003 promulgada pela Mesa 
Diretora desta Casa Legislativa, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2003. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Autorizar a concessão de meia diária a senhora EDSONIA ARAUJO DA 
SILVA, Matricula 0105, CPF: 600.262.781-20, controle interno da Câmara Municipal 
de Nova Olinda – TO, para empreender viagem a cidade de Araguaína-TO, para par-
ticipar do evento “Agenda Cidadã”, ocorrido dia 24 de outubro, às 08:00. Data prevista 
da saída, hoje, às 07h, com previsão de retorno às 18:30 horas, com direito a per-
cepção de meia diária, no valor de R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Olinda – TO, aos 24 dias do 
mês de outubro de 2023.                    
 

Francisco Santos da Silva Junior 
Vereador Presidente 

Câmara Municipal Nova Olinda 
 

Portaria nº 57/2023 
                                                                                                          
 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Olinda, Estado do Tocantins, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei nº 107-A/2003 promulgada pela Mesa 
Diretora desta Casa Legislativa, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2003. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Autorizar a concessão de meia diária a senhora ALEXIA MAYARA DE OLI-
VEIRA, Matricula 0102, CPF: 042.688.611-90, assistente de controle interno da Câ-
mara Municipal de Nova Olinda – TO, para empreender viagem a cidade de Aragua-
ína-TO, para participar do evento “Agenda Cidadã”, ocorrido dia 24 de outubro, às 
08:00, Data prevista da saída, hoje, às 07h, com previsão de retorno às 18:30 horas, 
com direito a percepção de meia diária, no valor de R$ 145,00 (cento e quarenta e 
cinco reais). 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Olinda – TO, aos 24 dias do 
mês de outubro de 2023.                    
 

Francisco Santos da Silva Junior 
Vereador Presidente 

Câmara Municipal Nova Olinda 
 

Portaria nº 58/2023 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Olinda, Estado do Tocantins, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei nº 107-A/2003 promulgada pela Mesa 
Diretora desta Casa Legislativa, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2003. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Autorizar a concessão de meia diária ao senhor FRANCELINO SOUSA AN-
DRADE, Matricula 0104, CPF: 036.352.921-76, auxiliar administrativo da Câmara 
Municipal de Nova Olinda – TO, para empreender viagem a cidade de Araguaína-TO, 
para participar do evento “Agenda Cidadã”, ocorrido dia 24 de outubro, às 08:00. Data 
prevista da saída, hoje, às 07h, com previsão de retorno às 18:30 horas, com direito 
a percepção de meia diária, no valor de R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Olinda – TO, aos 24 dias do 
mês de outubro de 2023.                    
 

 
Francisco Santos da Silva Junior 

Vereador Presidente 
Câmara Municipal Nova Olinda 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Francisco Santos Da Silva Junior 
Vereador Presidente 
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